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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  

Art. 1º O parágrafo 2º do art. 10 da Lei n.º 9.263, de 12 de janeiro de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Art.10....................................................................................................

..  

§ 2º É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os 

períodos de parto ou aborto, exceto nos casos de comprovada 

necessidade, por cesariana anterior.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

JUSTIFICAÇÃO 

    

A Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, regula o § 7º do art. 226 da 

Constituição Federal, que trata do planejamento familiar em seus princípios gerais. 

De acordo com o disposto no art. 10 dessa lei, somente é permitida a 

esterilização voluntária nas seguintes situações: 

I- em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de 

vinte e cinco anos de idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos, 

desde que observado o prazo mínimo de sessenta dias entre a 

manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no qual será 

propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da 

fecundidade, incluindo aconselhamento por equipe multidisciplinar, 

visando desencorajar a esterilização precoce; 

II-  risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro concepto, 

testemunhado em relatório escrito e assinado por dois médicos. 
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Vale mencionar que a capacidade civil plena de que trata o inciso I do artigo 

10 da Lei 9.263/96 é estabelecida pelo Novo Código Civil Brasileiro – Lei no 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002, nos seguintes dispositivos: 

"Art. 3º - São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da 

vida civil: 

I – os menores de dezesseis anos; 

II – os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 

necessário discernimento para a prática desses atos; 

III – os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir 

sua vontade. 

Art. 4º - São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os 

exercer: 

I – os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

II – os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por 

deficiência mental, tenham o discernimento reduzido; 

III – os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo; 

IV – os pródigos. 

Parágrafo único – A capacidade dos índios será regulada por 

legislação especial. 

Art. 5º - A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa 

fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil. 

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: 

I – pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, 

mediante instrumento público, independentemente de 

homologação judicial, e por sentença do juiz, ouvido o 

tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos; 

II – pelo casamento; 

III – pelo exercício de emprego público efetivo; 

IV – pela colação de grau em curso de ensino superior; 
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V – pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência 

de relação de emprego, desde que, em função deles, o 

menor com dezesseis anos completos tenha economia 

própria." 

 

Feita essa observação, há que se ressaltar que, de acordo com o inciso I do 

artigo 10 da Lei 9.263/96,  é condição para que se realize a esterilização, o registro 

de expressa manifestação da vontade em documento escrito e firmado, após a 

informação a respeito dos riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, dificuldades 

de sua reversão e opções de contraceptivos reversíveis existentes. 

Assim, pode-se verificar que a Lei 9.263/96 é bastante permissiva no que se 

refere à livre manifestação da vontade, desde que respeitadas algumas condições. 

Não só é possível de se submeter à laqueadura uma adolescente de 15 anos, 

casada, com dois filhos vivos, mas também uma mulher com mais de vinte e cinco 

anos de idade, mesmo sem filhos. 

Contudo, de acordo com o §2º do art. 10 da Lei 9.263/96, é vedada a 

esterilização cirúrgica em mulher durante os períodos de parto ou aborto, exceto nos 

casos de comprovada necessidade, por cesarianas sucessivas anteriores. 

O Ministério da Saúde, por sua vez, elaborou a Portaria SAS/MS nº 48, de 

11 de fevereiro de 1999, com o intuito de estabelecer normas de credenciamento de 

serviços e a instituição na tabela SIH/SUS dos procedimentos de laqueadura tubária 

e vasectomia, bem como determinar critérios técnicos para sua execução. Essa 

Portaria estabelece, em seu art. 4º, inciso IV, parágrafo único, em obediência ao art. 

10 da Lei 9.263/99, que: 

É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante período de parto, 

aborto ou até o 42º dia do pós-parto ou aborto, exceto nos casos de comprovada 

necessidade, por cesarianas sucessivas anteriores, ou quando a mulher for 

portadora de doença de base e a exposição a segundo ato cirúrgico ou anestésico 

representar maior risco para sua saúde. Neste caso, a indicação deverá ser 

testemunhada em relatório escrito e assinado por dois médicos. 
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Isso significa que a realização de laqueadura tubária durante o parto só é 

permitida em duas situações:  

1- Cesarianas sucessivas anteriores (portanto, pelo menos duas cesáreas 

anteriores); 

2- Quando a mulher for portadora de doença de base, e uma nova gravidez 

coloque em risco a vida ou a saúde da paciente ou do futuro concepto 

(inciso II do artigo 10 da Lei 9.263/96). As doenças mais freqüentes nestas 

situações são: diabetes mellitus pré-gestacional, hipertensão, 

cardiopatias, colagenoses, tireopatias, pneumopatias, neuropatias, 

nefropatias, hepatopatias, aloimunização Rh e SIDA. Em casos de 

doenças maternas associadas a alto-risco reprodutivo, ao se proceder a 

esterilização cirúrgica, deverá ser feito relatório escrito e assinado por dois 

médicos.  

Dessa forma, em pacientes hígidas, sem cesarianas sucessivas anteriores, a 

laqueadura tubária somente poderá  ser realizada após o 42º dia do parto ou aborto, 

mesmo que haja autorização prévia e que esteja prevista a realização de cesária.  

Vale ressaltar que a realização de cesariana para a esterilização é uma 

prática que deve ser repudiada. Porém, não se pode penalizar a mulher hígida que 

será submetida à cesária por indicação médica correta, que decidiu (juntamente com 

o seu cônjuge, se casada) se submeter à laqueadura, não só manifestando essa 

vontade  60 dias antes do ato cirúrgico, mas mantendo esse desejo  mesmo após ter 

sido desencorajada por equipe multidisciplinar (composta por profissional de 

medicina, enfermagem, psicologia, assistente social), como impõe a lei. Por que 

penalizá-la com nova anestesia e procedimento cirúrgico? Por que não aliviá-la 

desse sofrimento evitável? Não reza a Costituição Federal, no §7º do art. 226, que 

“o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito”? 

Esta proposição tem o objetivo de permitir a laqueadura tubária no momento 

do parto ou do aborto quando a mulher já tiver sido submetida a, pelo menos, uma 

cesária anterior, mantidas as demais condições, inclusive a manutenção da 

penalidade caso a cesária tiver sido indicada com o fim específico de esterilização. 
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Dessa maneira, evita-se o aumento da cesária com a laqueadura tubárea sem 

respaldo científico, ao mesmo tempo em que se protege a mulher de um sofrimento 

posterior desnecessário, não referindo este Parlamentar apenas a um novo 

processo anestésico ou cirúrgico, mas também a uma posterior gravidez indesejada, 

causada pela impossibilidade de a mulher internar-se novamente, em razão de seus 

afazeres domésticos e profissionais. 

Além disso, esta iniciativa irá contribuir, inclusive,  para o controle da 

natalidade. Apesar de as taxas médias de natalidade do país virem caindo 

gradativamente nas últimas décadas, essa queda é visivelmente verificada nas 

classes média e alta da população. As camadas mais carentes ainda sofrem com a 

falta de informação e com a  dificuldade de acesso aos meios anticoncepcionais, 

que acabam por inviabilizar o planejamento familiar e, conseqüentemente, por 

agravar o quadro de miséria e ignorância no país, onde já é perversa a distribuição 

de renda. 

Por todo o exposto, peço o apoio dos nobres Colegas para a célere 

aprovação deste projeto, que irá contribuir para o aperfeiçoamento da legislação 

referente ao planejamento familiar. 

 

 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2005. 

  

Deputado João Batista  

PFL/SP 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato 

por mais de dois anos. 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado 

propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer 

forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, 

e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 
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§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo 

dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais 

e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 

adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996 
 

 

Regula o § 7º do art. 226 da Constituição 

Federal, que trata do planejamento familiar, 

estabelece penalidades e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 
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DO PLANEJAMENTO FAMILIAR 

 

 Art. 1º. O planejamento familiar é direito de todo o cidadão, observado o 

disposto nesta Lei.  

 

 Art. 2º. Para fins desta Lei, entende-se planejamento familiar como o conjunto de 

ações de regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de constituição, limitação ou 

aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal.  

 Parágrafo único. É proibida a utilização das ações a que se refere o caput para 

qualquer tipo de controle demográfico.  

 

 Art. 3º. O planejamento familiar é parte integrante do conjunto de ações de 

atenção à mulher, ao homem ou ao casal, dentro de uma visão de atendimento global e 

integral à saúde.  

 Parágrafo único. As instâncias gestoras do Sistema Único de Saúde, em todos os 

seus níveis, na prestação das ações previstas no caput, obrigam-se a garantir, em toda a sua 

rede de serviços, no que respeita a atenção à mulher, ao homem ou ao casal, programa de 

atenção integral à saúde, em todos os seus ciclos vitais, que inclua, como atividades básicas, 

entre outras:  

 I - assistência à concepção e contracepção;  

 II - o atendimento pré-natal;  

 III - a assistência ao parto, ao puerpério e ao neonato;  

 IV - o controle das doenças sexualmente transmissíveis;  

 V - o controle e prevenção do câncer cérvico-uterino, do câncer de mama e do 

câncer de pênis.  

 

 Art. 4º. O planejamento familiar orienta-se por ações preventivas e educativas e 

pela garantia de acesso igualitário a informações, meios, métodos e técnicas disponíveis para 

a regulação da fecundidade.  

 Parágrafo único. O Sistema Único de Saúde promoverá o treinamentos de 

recursos humanos, com ênfase na capacitação do pessoal técnico, visando a promoção de 

ações de atendimento à saúde reprodutiva.  

 

 

 

 Art. 5º. É dever do Estado, através do Sistema Único de Saúde, em associação, 

no que couber, às instâncias componentes do sistema educacional, promover condições e 

recursos informativos, educacionais, técnicos e científicos que assegurem o livre exercício 

do planejamento familiar.  

 

 Art. 6º. As ações de planejamento familiar serão exercidas pelas instituições 

públicas e privadas, filantrópicas ou não, nos termos desta Lei e das normas de 

funcionamento e mecanismos de fiscalização estabelecidos pelas instâncias gestoras do 

Sistema Único de Saúde.  

 Parágrafo único. Compete à direção nacional do Sistema Único de Saúde definir 

as normas gerais de planejamento familiar.  
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 Art. 7º. É permitida a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros nas ações e pesquisas de planejamento familiar, desde que autorizada, 

fiscalizada e controlada pelo órgão de direção nacional do Sistema Único de Saúde.  

 

 Art. 8º. A realização de experiências com seres humanos no campo da regulação 

da fecundidade somente será permitida se previamente autorizada, fiscalizada e controlada 

pela direção nacional do Sistema Único de Saúde e atendidos os critérios estabelecidos pela 

Organização Mundial de Saúde.  

 

 Art. 9º. Para o exercício do direito ao planejamento familiar, serão oferecidos 

todos os métodos e técnicas de concepção e contracepção cientificamente aceitos e que não 

coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas, garantida a liberdade de opção.  

 Parágrafo único. A prescrição a que se refere o caput só poderá ocorrer mediante avaliação 

e acompanhamento clínico e com informação sobre os seus riscos, vantagens, desvantagens 

e eficácia.  

 

 Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária nas seguintes situações: 

I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de vinte e cinco 

anos de idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos, desde que observado o prazo mínimo 

de sessenta dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no qual será 

propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da fecundidade, incluíndo 

aconselhamento por equipe multidisciplinar, visando desencorajar a esterilização precoce; 

II - risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro concepto, testemunhado em 

relatório escrito e assinado por dois médicos. 

§ 1º É condição para que se realize a esterilização, o registro de expressa 

manifestação da vontade em documento escrito e firmado, após a informação a respeito dos 

riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, dificuldades de sua reversão e opções de 

contracepção reversíveis existentes. 

§ 2º É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os períodos de parto ou 

aborto, exceto nos casos de comprovada necessidade, por cesarianas sucessivas anteriores. 

§ 3º Não será considerada a manifestação de vontade, na forma do § 1º, expressa 

durante ocorrência de alterações na capacidade de discernimento por influência de álcool, 

drogas, estados emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou permanente. 

§ 4º A esterilização cirúrgica como método contraceptivo somente será executada 

através da laqueadura tubária, vasectomia ou de outro método cientificamente aceito, sendo 

vedada através da histerectomia e ooforectomia. 

§ 5º Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende do consentimento 

expresso de ambos os cônjuges. 

§ 6º A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes somente 

poderá ocorrer mediante autorização judicial, regulamentada na forma da Lei. 
* Artigo vetado, posteriormente decretado pelo Congresso Nacional, e promulgado pelo 

Presidente da República, em 19/08/1997. 

 

 Art. 11. Toda esterilização cirúrgica será objeto de notificação compulsória à 

direção do Sistema Único de Saúde. 
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* Artigo vetado, posteriormente decretado pelo Congresso Nacional, e promulgado pelo 

Presidente da República, em 19/08/1997. 

 

 Art. 12. É vedada a indução ou instigamento individual ou coletivo à prática da 

esterilização cirúrgica.  

 

 Art. 13. É vedada a exigência de atestado de esterilização ou de teste de gravidez 

para quaisquer fins.  

 

Art. 14. Cabe à instância gestora do Sistema Único de Saúde, guardado o seu 

nível de competência e atribuições, cadastrar, fiscalizar e controlar as instituições e serviços 

que realizam ações e pesquisas na área do planejamento familiar. 

Parágrafo único. Só podem ser autorizadas a realizar esterilização cirúrgica as 

instituições que ofereçam todas as opções de meios e métodos de contracepção reversíveis. 
* Parágrafo único vetado, posteriormente decretado pelo Congresso Nacional, e promulgado 

pelo Presidente da República, em 19/08/1997 . 

 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES E DAS PENALIDADES 

 

Art. 15. Realizar esterilização cirúrgica em desacordo com o estabelecido no art. 

10 desta Lei. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, se a prática não constitui crime mais 

grave. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço se a esterilização for praticada: 

I - durante os períodos de parto ou aborto, salvo o disposto no inciso II do art. 10 

desta Lei; 

II - com manifestação da vontade do esterilizado expressa durante a ocorrência de 

alterações na capacidade de discernimento por influência de álcool, drogas, estados 

emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou permanente; 

III - através de histerectomia e ooforectomia; 

IV - em pessoa absolutamente incapaz, sem autorização judicial; 

V - através de cesária indicada para fim exclusivo de esterilização. 
* Artigo vetado, posteriormente decretado pelo Congresso Nacional, e promulgado pelo 

Presidente da República, em 19/08/1997. 

 

 Art. 16. Deixar o médico de notificar à autoridade sanitária as esterilizações 

cirúrgicas que realizar. Pena, detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  

 

 Art. 17. Induzir ou instigar dolosamente a prática de esterilização cirúrgica. Pena, 

reclusão, de um a dois anos.  

 Parágrafo único. Se o crime for cometido contra a coletividade, caracteriza-se 

como genocídio, aplicando-se o disposto na Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956.  

 

 Art. 18. Exigir atestado de esterilização para qualquer fim. Pena, reclusão, de um 

a dois anos, e multa.  
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 Art. 19. Aplica-se aos gestores e responsáveis por instituições que permitam a 

prática de qualquer dos atos ilícitos previstos nesta Lei o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º 

do art. 29 do Decreto-lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal.  

 

 Art. 20. As instituições a que se refere o artigo anterior sofrerão as seguinte 

sanções, sem prejuízo das aplicáveis aos agentes do ilícito, aos co-autores ou aos partícipes:  

 I - se particular a instituição:  

 a) de duzentos a trezentos e sessenta dias-multa e, se reincidente, suspensão das 

atividades ou descredenciamento, sem direito a qualquer indenização ou cobertura de gastos 

ou investimentos efetuados; 

 b) proibição de estabelecer contratos ou convênios com entidades públicas e de 

se beneficiar de créditos oriundos de instituições governamentais ou daquelas em que o 

Estado é acionista;  

II - se pública a instituição, afastamento temporário ou definitivo dos agentes do 

ilícito, dos gestores e responsáveis dos cargos ou funções ocupadas, sem prejuízo de outras 

penalidades.  

 

 Art. 21. Os agentes do ilícito e, se for o caso, as instituições a que pertençam 

ficam obrigados a reparar os danos morais e materiais decorrentes de esterilização não 

autorizada na forma desta Lei, observados, nesse caso, o disposto dos arts. 159, 1.518 e 

1.521 e seu parágrafo único do Código Civil, combinados com o art. 63 do Código de 

Processo Penal.  

 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 22. Aplica-se subsidiariamente a esta lei disposto no Decreto-lei nº 2.848, de 

07 de dezembro de 1940 - Código Penal, e, em especial, nos seus arts. 29, caput , e §§ 1º e 

2º, 43, caput e incisos I, II e III; 44, caput e incisos I e II e III e parágrafo único; 45, caput e 

incisos I e II; 46, caput e parágrafo único; 47, caput e incisos I, II e III; 48, caput e parágrafo 

único; 49, caput e §§ 1º e 2º; 50, caput , 1º e alíneas e § 2º; 51, caput e §§ 1º e 2º, 52; 56; 

129, caput e § 1º, incisos I, II e III, § 2º, incisos I, III e IV e § 3º.  

 

 Art. 23. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, a 

contar da data de sua publicação.  

 

 Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Brasília, 12 de janeiro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Adib Jatene 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

 

Institui o Código Civil.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 
PARTE GERAL 

  

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

  

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 

 

 Art. 1º. Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil.  

 

 Art. 2º. A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a 

lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
 

PORTARIA Nº 48, DE 11 DE  FEVEREIRO DE 1999 

 
 

 

Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atribuições, 
Considerando o disposto no Artigo 6o e Parágrafo Único e 

Artigo 10 da Lei 9.263, de 12 de janeiro de 1996, publicada no Diário 
Oficial n° 010, de 15 de janeiro de 1996 e Diário Oficial nº 159, de 20 de 

agosto de 1997, que regula o parágrafo 7o da Constituição Federal, que 
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trata do planejamento familiar, estabelece penalidades e dá outras 

providências, e 
Considerando a necessidade de estabelecer normas de 

funcionamento e mecanismos de fiscalização para execução dessas ações 
pelas instâncias gestoras do Sistema Único de Saúde, resolve: 

 
Art.1o – Incluir nos Grupos de Procedimentos da Tabela do 

Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde – 
SIH/SUS os seguintes códigos de procedimentos:  

1 - no Grupo de Procedimentos Cirurgia Obstétrica III - código 
35.100.03-6 o procedimento 35.082.01.1 – Cesariana com Laqueadura 

Tubária em Pacientes com Cesarianas Sucessivas Anteriores/Risco de 
Vida. 

2 - no Grupo de Procedimentos Cirurgia Obstétrica V - código 
35.100.05-2 o procedimento 35.083.01.8– Cesariana com Laqueadura 

Tubária em Pacientes com Cesarianas Sucessivas Anteriores/Risco de Vida 
com Atendimento RN na Sala de Parto. 

3 - no Grupo de Procedimentos Cirurgia Obstétrica VII - código 
35.100.07-9 o procedimento 35.084.01.4 – Cesariana com Laqueadura 

Tubária em Pacientes com Cesarianas Sucessivas Anteriores/Risco de Vida 
em Hospitais Amigo da Criança. 

4 - no Grupo de Procedimentos Cirurgia Obstétrica IX - código 
35.100.09-5 o procedimento 35.085.01.0 – Cesariana com Laqueadura 

Tubária em Pacientes com Cesarianas Sucessivas Anteriores em gestante 
de alto risco. 

 
Art. 2o – Manter, no Grupo de Procedimentos Cirurgia de 

Trompas II - código 34.104.02.0, da Tabela SIH/SUS, o procedimento: 
34.022.04.0 – Laqueadura Tubária 

 
Art. 3o – Manter, no Grupo de Procedimentos Cirurgia do 

Cordão Espermático III – código 31.109.03-9, da Tabela do SIH/SUS, o 
procedimento vasectomia parcial ou completa – código 31.005.09-8. 

 
Art. 4o –De acordo com o disposto no Artigo 10 da Lei 9.263, 

de 12 de janeiro de 1996, que regula o parágrafo 7º da Constituição 
Federal, que trata do planejamento familiar, estabelece penalidades e dá 

outras providências; somente é permitida a esterilização voluntária sob as 
seguintes condições:  

I – em homens e mulheres com capacidade civil plena e 
maiores de 25 anos de idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos, desde 

que observado o prazo mínimo de sessenta dias entre a manifestação da 
vontade e o ato cirúrgico, período no qual será propiciado, a pessoa 
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interessada, acesso ao serviço de regulação da fecundidade, incluindo 

aconselhamento por equipe multidisciplinar, visando a desencorajar a 
esterilização precoce. 

II – em caso de risco à vida ou à saúde da mulher ou do 
futuro concepto, testemunhado em relatório escrito e assinado por dois 

médicos. 
III - a esterilização cirúrgica como método contraceptivo 

somente será executada por laqueadura tubária, vasectomia ou de outro 
método cientificamente aceito, sendo vedada por meio de histerectomia e 

ooforectomia. 
IV - será obrigatório constar no prontuário médico o registro 

de expressa manifestação da vontade em documento escrito e firmado, 
após a informação dos riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, 

dificuldade de reversão e opções de contracepção reversíveis existentes. 
Parágrafo Único – É vedada a esterilização cirúrgica em 

mulher durante períodos de parto, aborto ou até o 42o dia do pós-parto ou 
aborto, exceto nos casos de comprovada necessidade, por cesarianas 

sucessivas anteriores, ou quando a mulher for portadora de doença de 
base e a exposição a segundo ato cirúrgico ou anestésico representar 

maior risco para sua saúde. Neste caso, a indicação deverá ser 
testemunhada em relatório escrito e assinado por dois médicos. 

 
Art. 5o - Cabe aos gestores estaduais e municipais de saúde, 

em condição de Gestão Plena do Sistema Municipal (NOB-96), procederem 
ao credenciamento das unidades de saúde para a realização dos 

procedimentos de Cesariana com Laqueadura Tubária em Pacientes com 
Cesarianas Sucessivas Anteriores / Risco de Vida, Laqueadura Tubária e 

Vasectomia, conforme modelo em anexo. 
Parágrafo Único - No âmbito do Sistema Único de Saúde 

somente poderão realizar esterilização cirúrgica as instituições que 
atenderem aos seguintes critérios: 

I – estar autorizada pelo gestor estadual ou municipal; 
II - oferecer todas as opções de meios e métodos 

contraceptivos reversíveis, e 
III – comprovar a existência de médico capacitado para 

realização do ato. 
 

Art. 6o – Os gestores estaduais e municipais de saúde deverão 
encaminhar ao Departamento de Análise da Produção dos Serviços de 

Saúde / DAPS / SAS, cópia da portaria de credenciamento das unidades 
no prazo de 05 dias a contar da publicação em Diário Oficial, para 

cumprimento dos efeitos desta Portaria, permanecendo a ficha em poder 
do gestor. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

 

PL-5061/2005 

 

16 

 

Art. 7o – Na cobrança destes procedimentos por meio da AIH, 
deverá ser obrigatoriamente utilizado o código Z30.2 esterilização, da 

Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde – CID 10ª Revisão.  

 
Art. 8o – É obrigatório o preenchimento da ficha de registro 

individual de notificação de esterilização, modelo em anexo, quando da 
realização dos procedimentos Cesariana com Laqueadura Tubária em 

Pacientes com Cesarianas Sucessivas Anteriores / Risco de Vida, 
Laqueadura Tubária e Vasectomia, devendo a mesma ser arquivada junto 

ao prontuário do paciente. 
 

Art. 9°– A Secretaria de Assistência à Saúde/SAS normatizará, 
em portaria específica, o preenchimento da AIH, nos casos dos 

procedimentos relativos aos artigos 1o e 2o , bem como as formas de 
operacionalização. 

 
Art. 10 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e revoga a Portaria GS/SAS/MS n° 144, de 20 de novembro de 
1997, publicada no DO n° 227, de 24 de novembro de 1997. 

  

RENILSON REHEM DE SOUZA 

 

FIM DO DOCUMENTO 


